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MUNICI PIO DE MARMELEIRO
ESTADo ro paneNÁ,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 163/2022

PREGÃO ELETRONICO N" O7II2O22

O VIUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, cenho, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa M.TESTA CONFECCAO, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJA4F sob o no 23.829.33910001-09, com sede na Avenida Genei Uehara, no 1263,
-Baino 

Residencial Nova ltália, Cidade de Cianorte, Estado do Paranâ, CEP 87203-196, Telefone (44)

3629-1275 I 99927-4741, e-mail: testaesala@hotmail.com, representada por sua administradora, Sra'

Marina Testa, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 95359833 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF

sob o no 064.458.499-89, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata

de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 071/2022.

CL,4USULA PNMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo

O presente Registro de

Preços terá validade até 28 de abril de 2023. A existência do registro de preços não obriga a

Administraçäo a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma

estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Municfpio de

Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites
máximos estimados. cLÅusuLA TERCEIRA - DOS PRA?OS. LOCAL E çONDICOES ,Dp
ENTREGA DO OBJETO: REQUISITOS DA CONTRATAçÃO: A CONTRATADA deve conduzir

suas ações em conformidade com os requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação

ambiental pa"a a prevenção de adversidades ao meio ambiente. Ainda com relaçäo aos critérios de

sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as nonnas e os princlpios ambientais, minimizando ou

mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível,

tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos

naturais, como a advinda da não utilização de papel. A contratada deve fornecer garantia para os materiais

ou .quípurnentos pelo prazo 3 (trêsf mesei. ENTREGA E cRITÉruos DE ACEITAÇÃO Do
OBJET-O: O prazo de entrega dos itens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de

compra em remessa única ou parcelada, no Departamento Municipal de Saúde, Av. Dambros e Piva 130,

CNPJ:
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacoo@rnormeleiro.nr'.gov.br / licitacao02@man¡eleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8

Própria 5,77 4.039,0045 341923 700
Cx. c/ 50
Unidades

M, ,SCARA CIRURGICA. Máscara
tlipla conr tr'ês canradas I'undidas, sendo

duas de TNT e uma de filtro, deve

contel tixação pol elástico plano que

diminui a pressõo nas orelhas e a dor.
Indicada para a proteção das vias

respilatór'ias na prevenção oontt'a

respirrgos, contarninação por bactér'ias e

vírurs. (Camada interna com clenrento
frltrante, resistente a fluidos etrconh'ados

no ar'; Etìciência cle Retençãto

Bacteriológica (EFB): de no míuimo
95%o; confeccionada ern Polipropileno
100% (TNT); leve e tnacia ao toquei

QUE PROPORCIONE coufotto ao

respilar'; fìxação por elásticos; com clip
para a.iuste nasall Plarra, l.lexível e

porosa; livre de fibra de vidro; de uso
único; nõo estéril; que não contém látex;
hinoalergên ico e atóxico).

4.039,00Valor Total Estimado
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cenho, Marmeleiro-PR, no horário de 7:30h æ 1l:30h, e de 13:30h as 17:00h, telefone (46) 3525-2848.
As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas ao e-mail
comprassaude@manneleiro.pr.gov.br. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especifrcações constantes neste Termo de Referência e na proposta. Os bens
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituldos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação da contratada, as suas custas, sem prejufzo da aplicação das penalidades. Os bens serão
recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação automática caso a contratante
não efetue notifrcação por eventual inconformidade. Na hipótese de a verifrcaçäo a que se refere o
subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto
não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejulzos resultantes da incorreta execução da Ata de
Registro de Preços. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da Contratante: Receber o
objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verifrcar minuciosamente, no prazo
fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à contratada, por escrito, sobre
imperfeiçoes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/ servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA: Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda: Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificaçöes, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota frscal,
na qual constarão as indicaçöes referentes ai marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade; Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24
(vinte e quato) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação; Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mlnimo, 3 (três) meses, contados a
partir da entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do
certificado/manual do produto, desde que superior ao mlnimo exigido. Deverá entregar, durante toda a
vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta, GESTÃO DO
CONTRATO: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Em caso de
impedimento, ordem de paralisação ou sr¡spensão do contrato, o cronograma de execução será pronogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. A
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores Rogério Pereira de Melo e

Juliesi Aparecida Cruz da Silva, representantes do Departamento Municipal de Saúde. O fiscal do
contrato anotarâ em registro próprio todas as ocomências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para aregularização das faltas ou dos defeitos observados. O'fiscal do
contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência. O fiscal do contrato será auxiliado
pelos órgãos de assessoramento jurfdico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. O
contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, ieconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verifrcarem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados. O contratado será responsável pelos danos bausados

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. CLÅASULA
qUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTACÅO ORCAMENTÁNA: Os pagamenros

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Ot¡armeleiro.o¡.eov.br / licitacaoO2(Amarrneleiro.ur.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos, mediante
a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de
Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@manneleiro.or.sov.br. Os pagamentos
correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Depafiamento
solicitante verifrcar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tstrius.br, em cumprimento com
as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Conta bancâria de titularidade da Contratada. CLÅUSULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o produto, ou pessoa
designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Conhatos no

8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuiçöes estâ a de apurar a oconência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos
ilfcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidasconvenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA
REWS,ÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro þrocesso
disponfvel. CLAUSALA SETIMA - DO REAJUSTE DE PRECOS E REEOUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
Caso haja alteração imprevislvel no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessidade de reequillbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, CL,4US(ILA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado næ
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova
ordem de registro. CL,ÃUSULA NoNA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração
administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado denho do prazo de
validade da proposta.9.1.2 Apresentar documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos
exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto, 9.1.5 Não mantiver a proposta.
9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem
prejufzo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejulzos significativos ao objeto da
contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,61 5-000
E-mail: -Telefone: (46)3525-8107
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PAMNÁ,

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daf decorrentes; c) Multa
compensatória de 20/o do valor total do pedido de fomecimento no qual a inegularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional
à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102,

sem prejufzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da
aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

perdas e danos causados à Administração Municipal deconentes de sua inadimplência, bem como
arcará(ao) com a conespondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4

Se a contratada näo proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis contados da
intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem sufìcientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR.
9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Municfpio de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhálo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As
sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.
9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgtessões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princfpio da proporcionalidade e da mzoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CtÁUSUtl nÉAAl - U nnSAS,fiO: O'presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapana
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a
sofrer em deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçöes contratuais. CLÁUSALA
nÉCtAl pruptønq - nl w¡tlCanlC,íO: Esta ata esta vinculada io edital de Pregão Eletrôníco n"
071/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CLAUSULA DECIMA SEGANDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à conupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal
n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâÍica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilfbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo gatantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ct,lusanl nÉcla¿, rnncnln¿ - o¿,s nlsposlcÕøs ruNlls: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10,520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o I .5 19, de 26 de outubro de 2006 e n! L567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiæiamente a

CMJ: 76.205.665/000 I -01
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Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CtÁtlSt¡t¿ oÉctu,¿ oa¿nru - oo pono: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

DE MARMELEIRO

, 15 de agosto de2022
MrEsrA_. - HHiåffiÉîåä:i:[;!ï;å1,,*
CoN F ECcAo:2382e33eooo 1 oe ;;;;,;;il;. i;;!î;í; :j3:óó, 

- -

M.TESTA CONF'ECCAO
Marina Testa
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
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ExrRATo PARA puslrcaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 163/2022

pnBç.Ã,o Br,nrnôrrco N" oTttzozz

CONTRATANTE: VTTN.TICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: M.TESTA CONFECCAO
OBJETO: A de de

PRAZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de agosto de2022.

Marmeleiro, 15 deagosto de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

dos abaixo

da assinatura da atade regisho de preços até 28 de abril de 2023

5,77 4.039,0045 341923 700
Cx. c/ 50
Unidades

tr,tÁscnnn CIRURGICA. Máscara
tripla com tÉs camadas fundidas, sendo

duas de TNT e uma de filtro, deve
conter fixação por elástico plano que

diminui a pressão nas orelhas e a dor.
Indicada para a proteção das vias
respiratórias na prevenção contra
respingos, contarninação por bactérias e
vfrus. (Carnada interna com elemento
filtrante, resistente a fluidos encontrados
no ar1, Eficiência de Retenção
Bacteriológica (EFB): de no mínimo
9 5o/oo; confeccionada em Polipropileno
100% (TNT); leve e macia ao toque;

QUE PROPORCIONE conforto ao

respirar; fixação por elásticos; com clip
para ajuste nasal; Plana, flexlvel e

porosa; liwe de fibra de vidro; de uso

único; não estéfil; que não contérn látex;
hipoalergênico e atóxico).

Própria

4.039.00Valor Total Estimado
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CNPJ: 76,205.665i0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.pr'.gov,br / licitaoao02(Ð.marmeloi¡o.ur.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


